
O texto desta Lei não substitui o publicado no Diário Oficial. 

  

LEI Nº 10.834, DE 19.09.83 (D.O. DE 20.09.83) 

  

Reajusta os níveis de retribuição dos 
Conselheiros, dos Auditores, do Secretário, do 

Subsecretário e dos Servidores do Tribunal de 
Contas. 

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

  

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO E 

PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º - Os Vencimentos dos Conselheiros, dos Auditores, do Secretário e do 

Subsecretário do Tribunal de Contas do Ceará são os constantes do Anexo I 
desta Lei. 

  

Art. 2º - A representação fixada no Anexo I não se estende aos magistrados 
abrangidos pela Lei nº 10.578, de 16 de novembro de 1981, cujo cálculo 

previsto para essa vantagem não poderá resultar em quantia inferior ao valor de 
sua equivalente estabelecido nesta Lei. 

  

Art. 3º - Fica extinta a gratificação de nível universitário atualmente atribuída ao 
cargo de Auditor. 

  

Art. 4º - Os vencimentos e representações dos cargos de Direção e 

Assessoramento e dos servidores da Secretaria Geral do Tribunal de Contas do 

Ceará são os constantes do Anexo II desta Lei. 

  

Art. 5º - O disposto nos artigos anteriores aplica-se aos inativos. 

  



Art. 6º - Os cargos da Categoria Funcional-Auxiliar de Serviços, classes ATA-11 
e ATA-12, cujos titulares tenham concluído curso de nível médio, ficam 

transpostos para a Categoria Funcional - Agente Administrativo, classe ANM-9. 

  

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias, que serão suplementadas no caso de 
insuficiência. 

  

Art. 8º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, salvo quanto aos seus efeitos financeiros, que terão 

vigência a partir das datas fixadas no anexo respectivo. 

  

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 19 de setembro de 1983. 

LUIZ DE GONZAGA FONSECA MOTA 

  

Governador do Estado 

Firmo Fernandes de Castro 

Antônio dos Santos Soares Cavalcante 

  

  

 


